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Campinas/SP, 28 de novembro de 2025 
 

 
 

 
À 

EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
FRANCA 

 
 

 
 

Realizamos na EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, trabalhos de auditoria das 
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 

 
Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de Auditoria, consequentemente, incluíram as provas dos 
registros contábeis e evidências que suportam os valores e as informações 

divulgados nas demonstrações contábeis, correspondentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. 

 
A seguir apresentamos nosso relatório em forma longa sobre a referida 

auditoria, revisão e análise e que compreendem: 
 

Balanço Patrimonial; 
Demonstração de Resultado do Exercício; 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

Demonstração dos Fluxos de Caixa; 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; e 

Relatório Circunstanciado da Auditoria. 
 

 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 
 

 
 

 
 

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA 
Roberto Araújo de Souza 

Sócio 

CTCRC 1SP242826/O-3 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
 

 
 

Aos 
Acionistas, Administradores e Conselheiros da 

EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
FRANCA 

 
 

 

 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações contábeis da EMDEF – EMPRESA 

MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 

respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 

nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis.  

 
Em nossa opinião, exceto pelos assuntos descritos no parágrafo base para 

opinião com ressalvas, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 

patrimonial e financeira da EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 

com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 

Somos independentes em relação à empresa, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 

nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 

normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 

apropriada para fundamentar nossa opinião.  
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Ênfase 
 

Reversão de provisão de PIS/COFINS 
 

Chamamos a atenção para a Nota 2 “h” e “i’ das demonstrações contábeis, 
que descreve que, em 2024, a Empresa obteve decisão judicial transitada 

em julgado em ação movida contra a Receita Federal do Brasil, por meio da 
qual foi reconhecido o direito de não recolher PIS e COFINS sobre 

determinadas receitas. Em decorrência dessa decisão, a Administração 
reverteu, no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o 

montante de aproximadamente R$ 7,776 milhões, anteriormente registrado 
em “Impostos com exigibilidade suspensa”, contabilizando-o em “Outras 

receitas”, o que impactou de forma relevante o lucro do exercício no valor 

de R$ 5,820 milhões. A empresa, com base em parecer jurídico obtido de 
seus assessores legais, não incluiu esse montante na base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL. É necessária a revisão das apurações do IRPJ e CSLL dos 
últimos 5 (cinco) exercícios, para garantir uma correta apuração fiscal.  

 
Outros Assuntos 

 
Demonstrações contábeis do período anterior 

 
As demonstrações contábeis da EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA 

O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, apresentadas para fins de comparação, foram por nós 

auditadas, e emitimos relatório em 14/08/2024, com modificação de 
opinião (ressalvas), referentes a: i) falta de estudo da vida útil e valor 

residual para o imobilizado e intangível e ii) falta de teste de impairment 

para o imobilizado e intangível. Tais apontamentos foram regularizados no 
exercício de 2024. 

 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 

e o relatório do auditor 
 

A administração da empresa é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório de Atividades.  

 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório 

de Atividades e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.  

 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório de Atividades e, ao fazê-lo, 

considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 

ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
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Relatório de Atividades, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito.  

 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 

demonstrações contábeis 
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 

pela avaliação da capacidade de a empresa continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 

operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a empresa ou 

cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.  

 
Os responsáveis pela administração da empresa são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.  

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

contábeis 
  

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 

auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 

com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 

perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis.  

 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  

 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 

erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
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suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 

erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 

eficácia dos controles internos da empresa. 
 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

administração. 

 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 

incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 

obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade operacional.  

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 

maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 

significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

 
Campinas/SP, 28 de novembro de 2025 

 

 
CRC2SP023856/O-1 
CNPJ 07791963/0001-08 

 

 
 

ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 
CTCRC1SP242826/O-3 

Sócio 
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EXTENSÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 

 
 

Conforme nosso TERMO DE CONTRATO nº 067/25 - Processo Administrativo 
048/25, foram realizados serviços de auditoria das demonstrações 

contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
 

Nossos trabalhos têm que o objetivo de uma auditoria, é aumentar o grau 
de confiança nas demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é 

alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos 

relevantes, em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro 

aplicável.  
 

No caso da maioria das estruturas conceituais de auditoria, para fins gerais, 
essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com 
a estrutura de relatório financeiro.  

 
Uma auditoria conduzida em conformidade com NBC-TAs (Normas 

Brasileira de Contabilidade – Técnicas de Auditoria Independentes) e 
exigências éticas relevantes, capacita o auditor a formar essa opinião. 

 
Em nossos trabalhos não evidenciamos nenhum efeito significativo que 

pudesse ocasionar reflexos substanciais no encerramento das contas do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, exceto aqueles comentados 

em nosso relatório circunstanciado, que é parte integrante deste relatório. 

 
Nesta oportunidade os trabalhos realizados incluíram todos os 

procedimentos normalmente aplicados em exames conduzidos de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

 
Tais procedimentos foram aplicados nesta etapa dos trabalhos, a fim de que 

as demonstrações contábeis anuais apresentassem adequadamente a 
posição patrimonial e financeira da EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA. 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA AUDITORIA 

 
Concluídos nossos exames das demonstrações contábeis correspondentes 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, apresentamos este 
relatório, com os principais pontos observados, com as devidas 

recomendações e sugestões para fortalecimento dos controles internos. 
 

 
1. SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS. 

 
Revisamos o sistema de controles internos nos seus aspectos contábeis, na 

extensão e forma necessárias para avaliá-lo, de acordo com a extensão que 

os trabalhos de auditoria requerem, de acordo com as normas de auditoria, 
cujos aspectos abordados estão devidamente considerados neste relatório 

circunstanciado. Observamos ainda os procedimentos no tocante ao 
cumprimento da Legislação Societária e Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 
 

Ressaltamos que os trabalhos executados por meio de provas seletivas, 
testes e amostragens não têm a propriedade de revelar todas as eventuais 

deficiências do sistema de controles internos, portanto, o presente relatório 
não constitui garantia da inexistência de erros ou imperfeições.  

 
As atividades de controle devem ser parte integrante das atividades diárias 

de uma empresa, e um sistema efetivo de controle interno requer que uma 
estrutura apropriada seja estabelecida, com as atividades de controles 

definidas para cada nível do negócio. Esses controles devem incluir revisões 

de alto nível, atividades de controle apropriadas para diferentes 
departamentos ou divisões, controles físicos, verificação de conformidade 

com os limites de exposição de riscos, sistema de aprovações e autorizações 
e de verificação e reconciliação. 

 
A Empresa possui diversas normas internas, mas que não estão reunidas 

em um Manual de Controles Internos, devidamente integrados a um 
sistema informatizado. 

 
O controle interno compreende o plano de organização e todos os seus 

métodos, medidas e coordenadas adotadas numa entidade para proteger 
seu patrimônio. Isso tudo envolve imagem e pessoas; exatidão e a 

fidedignidade de seus dados contábeis; incremento na eficiência 
operacional; e promoção à obediência às diretrizes administrativas 

estabelecidas e às normas legais impostas por autoridades competentes. 

 
Recomendamos que a Administração determine a elaboração do Manual de 

Controles Internos, integrado a um ERP, para o exercício de 2025. 
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2. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

No curso dos procedimentos de auditoria realizados sobre o caixa e seus 
equivalentes, não foram identificados achados relevantes. As conciliações 

bancárias são elaboradas mensalmente, encontrando-se devidamente 
documentadas e assinadas pelos responsáveis. Os saldos apresentados nas 

demonstrações financeiras estão em conformidade com os registros 
contábeis e não foram observadas inconsistências que pudessem afetar a 

fidedignidade das informações. As conciliações foram revisadas e 
confirmadas.  O saldo em 31/12/2024 é o seguinte: 

 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 
SALDO 

31/12/2023 
SALDO 

31/12/2024 

    

1.01.01.01.01.0001 CAIXA 674,75 1.743,73 

1.01.01.02.01.0001 BANCO SANTANDER S/A 45-000151-5 76,20 76,20 

1.01.01.02.01.0003 B.B.CTA MOVIMENTO    00.300.290-X 0,00 0,00 

1.01.01.02.01.0004 B.B.CTAS A RECEBER   00.300.618-2 0,00 0,00 

1.01.01.02.01.0031 CAIXA ECON. FEDERAL C/C.2301-2 38.716,18 45.543,89 

1.01.01.05.01.0001 B.B.APLICACAO CT.REC.   00.300618-2 773.128,97 1.277.894,53 

1.01.01.05.01.0008 B.B.CTA APLICACAO    00.300.290-X 441.602,50 26.644,07 

1.01.01.05.01.0017 C.E.F.- APLICACAO C/2301-2 3.361.125,75 1.297.520,98 

 TOTAL  2.649.423,40 

 
Foi identificado que o saldo da conta do Banco Santander não apresentou 

movimentação durante o exercício, mantendo apenas um saldo de valor 
pouco relevante.  

 
Recomenda-se à administração avaliar a necessidade de manutenção dessa 

conta, considerando os custos administrativos e operacionais associados. 

Caso não haja justificativa estratégica para sua continuidade, sugere-se o 
encerramento da conta ou a transferência do saldo para contas ativas, de 

forma a otimizar a gestão de recursos e simplificar os processos de 
conciliação. 

 
 

3. CONTAS A RECEBER – PROVISÃO PARA PERDAS 
 

O Contas a Receber e a Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 
estavam assim compostos: 

 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 
SALDO EM 

31/12/2023 

SALDO EM 

31/12/2024 

    

1.01.02.01.01 CONTAS A RECEBER 506.382,23 305.420,10 

1.01.02.01.05.0002 (-) PROV.PERD.EST.CRED.LIQ.DUVIDOSA 38.000,00 2.800,14 

 TOTAL LÍQUIDO 468.382,23 302.719,96 
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Importa mencionar que o total de contas vencidas em 31/12/2024, era de 
R$ 84.869,52, que não ultrapassavam de 24 (vinte e quatro) dias de 

vencidas. 
 

A legislação societária, contida no CPC 48 (IFRS 9), determina que as 
Perdas Estimadas em contas a receber, desde 2018, devem ser 

reconhecidas, considerando a capacidade e a intenção dos clientes de 
pagar. A norma estabelece critérios para mensuração e divulgação das 

perdas esperadas. 
 

A empresa passou a adotar a legislação societária a partir do exercício de 
2024, substituindo o modelo anterior de perdas incorridas. 

 

 
4. ESTOQUE 

 
Fomos contratados pela EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE FRANCA, como auditores independentes, no 
exercício de 2025, e portanto, não foi possível acompanhar a contagem 

física do estoque em 2024, que está apresentado no balanço patrimonial 
pelo valor de R$ 119.616,33, e não conseguimos obter evidências 

apropriadas e suficientes, por outros procedimentos de auditoria, para 
verificar a quantidade e o valor do estoque. Consequentemente não 

podemos emitir uma opinião sobre esse valor. 
 

 
5. ARRENDAMENTO DA JAZIDA EM 10/05/2005. 

 

Foi identificado que a contabilidade não registra o contrato de arrendamento 
da jazida de Pedra Bruta, firmado em 10/05/2005 e atualmente explorado 

pela empresa. 
 

De acordo com o CPC 06 (R2) – equivalente ao IFRS 16, os contratos de 
arrendamento devem ser reconhecidos contabilmente pela arrendatária, 

com o registro do ativo de direito de uso e do passivo correspondente às 
obrigações assumidas. 

 
A ausência de contabilização pode resultar em distorções relevantes nas 

demonstrações contábeis, especialmente no que se refere à adequada 
apresentação dos ativos, passivos e despesas relacionadas. 

 
A contabilidade deve seguir os seguintes passos gerais para essa 

contabilização: 
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Mensuração Inicial 
 

O arrendatário deve reconhecer um ativo de direito de uso e um passivo de 
arrendamento na data de início do contrato. O ativo de direito de uso é 

mensurado pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento. 
 

 
Lançamento Contábil: 

 
• Débito: Ativo de Direito de Uso – Jazida (ANC) 

• Crédito: Passivo de Arrendamento (PNC) 
 
 

Mensuração Subsequente 

 
Após o reconhecimento inicial, o ativo de direito de uso deve ser depreciado 

ao longo da vida útil do ativo ou do prazo do arrendamento, o que for 
menor. O passivo de arrendamento deve ser ajustado para refletir os 

pagamentos de arrendamento e os juros, se houver. 
 

 

Lançamento Contábil (Depreciação): 
 

• Débito: Depreciação (Despesa) 
• Crédito: Depreciação Acumulada (Ativo de Direito de Uso) 

 
 

Lançamento Contábil (Pagamento de Arrendamento): 
 

• Débito: Passivo de Arrendamento 
• Crédito: Caixa/Bancos 

 
 

Lançamento Contábil (Juros): 
 

• Débito: Despesa com Juros 

• Crédito: Passivo de Arrendamento 
 

 
Recomendamos que a administração proceda à análise do contrato e 

promova o reconhecimento contábil do arrendamento em conformidade 
com as normas vigentes, garantindo maior transparência e aderência às 

práticas contábeis requeridas. 
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6. OUTORGA DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS 
(DECRETO 8803 DE 30/01/2007) 

 
A contabilidade não registra a outorga dos Terminais Rodoviários, 

determinada no Decreto 8803 de 30/01/2007, onde a empresa gerencia, 
administra, fiscaliza e explora os terminais. 

 
A contabilização da outorga de exploração de um bem imóvel envolve 

alguns passos específicos para garantir que a transação seja refletida 
corretamente nas demonstrações contábeis. 

 
A contabilidade deve registrar a operação nos seguintes termos gerais: 

 

A contabilidade deve determinar o valor justo da outorga de exploração, 
baseado em uma avaliação de mercado ou em valores acordados entre as 

partes. O Decreto 8803 de 30/01/2007 não determina um valor, então 
deve-se providenciar um laudo de avaliação a valor justo (valor de 

mercado). 
 

O valor da outorga deve ser registrado no ativo não circulante, na conta de 
imobilizado, pelo valor justo identificado. 

 
 

Lançamento Contábil: 
 

• Débito: Ativo de Direito de Uso - Imóvel 
• Crédito: Outorga Recebida (Passivo ou Receita) 

 

A outorga de exploração deve ser amortizada ao longo do período de 
exploração do bem imóvel. A amortização deve ser calculada de acordo com 

as normas contábeis vigentes, como o CPC 27. 
 

 
Lançamento Contábil: 

 
• Débito: Amortização (Despesa) 

• Crédito: Amortização Acumulada (Ativo de Direito de Uso) 
 

Periodicamente, pode ser necessário ajustar o valor da outorga para refletir 
seu valor justo atual, especialmente se houver mudanças significativas nas 

condições de exploração. 
 

Recomendamos que a administração proceda à análise do contrato e 

promova o reconhecimento contábil do arrendamento em conformidade 
com as normas vigentes, garantindo maior transparência e aderência às 

práticas contábeis requeridas. 
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7. DEPARTAMENTO PESSOAL  

 
 

7.1 OBRIGAÇÕES DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
A) PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL 
 

O PCMSO foi apresentado.  
 

O Laudo tem validade de 01/01/2024 a 31/12/2024, tendo sido elaborado 

pelo Dr. Roberto Guimarães - Médico Responsável - CRM 33.126, assinado 
em 08/02/2024, em papel timbrado da UNIMED FRANCA. (CNPJ da UNIMED 

FRANCA não consta do laudo). 
 

O PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) monitora 
por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos trabalhadores. Tem por 

objetivo identificar precocemente qualquer desvio que possa comprometer 
a saúde dos trabalhadores. 

 
Recomendamos a inclusão do CNPJ e do Registro Profissional da empresa 

emitente do laudo. 
 

 
B) LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 

TRABALHO 

 
O Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho foi apresentado.  

 
O Laudo tem validade de 01/01/2024 a 31/12/2024, tendo sido elaborado 

pelo Dr. Roberto Guimarães - Médico Responsável - CRM 33.126, assinado 
em 09/05/2024, em papel timbrado da UNIMED FRANCA. em papel 

timbrado da UNIMED FRANCA. (CNPJ da UNIMED FRANCA não consta do 
laudo). 

 
O LTCAT não está assinado pelo representante da EMDEF, conforme 

imagem abaixo: 
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Recomendamos a inclusão do CNPJ e do Registro Profissional da empresa 

emitente do laudo, bem como colher a assinatura do representante da 
EMDEF. 
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C) AET – ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO 
 

A AET (Análise Ergonômica do Trabalho) foi apresentada.  
 

Foi elaborada em agosto/2023 por: Yula Matrangolo Fernandes, 
Fisioterapeuta Ergonomista com Registro no CREFITO–3, sob o nº 269987-

F. 
 

O aspecto Legal da Portaria nº 3.751 e NR-17 da Portaria Ministerial nº 
3.214/78 – ERGONOMIA visa estabelecer parâmetros que permitam a 

adaptação das condições de trabalho às características psico-fisiológicas 
dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, 

segurança e desempenho eficiente. 

 
O objetivo do Laudo é identificar as atuais condições laborais dos 

trabalhadores no desempenho de suas funções em seus respectivos postos 
de trabalho a fim de identificar possíveis oportunidades de melhorias, 

considerando: máquinas, mobiliários, ambiente de trabalho, processo, 
organização do trabalho, ferramentas, equipamentos, entres outros, tendo 

assim um diagnóstico ergonômico de suas dependências. 
 

 
D) LTIP – LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE  

 
A empresa apresentou o LTIP.  

 
O Laudo foi elaborado pelo Dr. Roberto Guimarães - Médico Responsável - 

CRM 33.126, datado de 27/12/2023 e assinado em 09/05/2024, em papel 

timbrado da UNIMED FRANCA (CNPJ da UNIMED FRANCA não consta do 
laudo). 

 
O LTIP - Laudo de Técnico de Insalubridade e Periculosidade (abrangendo 

os dois aspectos) é um documento que avalia as condições do ambiente de 
trabalho a fim de determinar se o mesmo é insalubre ou não, verificando 

os agentes físicos, químicos e biológicos aos quais os trabalhadores estão 
expostos.  

 
O LTIP tem validade indefinida, atemporal, ficando atualizado 

permanentemente, enquanto se mantiverem inalteradas as condições 
ambientais periciadas. 

 
O LTIP não está assinado pelo representante da EMDEF, conforme imagem 

abaixo: 
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Recomendamos a inclusão do CNPJ e do Registro Profissional da empresa 
emitente do laudo, bem como colher a assinatura do representante da 

EMDEF. 
 

 
E) PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

O PGR foi apresentado.  
 

O Programa foi emitido em 22/12/2023, assinado em 08/02/2024, tendo 
sido elaborado por Taeip Lucas Ferreira – Técnico em Segurança do 

Trabalho – REG. TEM 018.165.0/SP e Dr. Roberto Guimarães – Médico do 
Trabalho – CRM 33126/SP, em papel timbrado da UNIMED FRANCA. (CNPJ 

da UNIMED FRANCA não consta do laudo). 
 

O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), da Norma 
Regulamentadora n° 1, é um documento que consolida todos os riscos 

ocupacionais a que o trabalhador está exposto: agentes físicos, químicos, 
biológicos, fatores ergonômicos e de acidentes. 

 
Recomendamos a inclusão do CNPJ e do Registro Profissional da empresa 

emitente do laudo. 
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8. ESTUDO DA VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL DO IMOBILIZADO 
E INTANGÍVEL 

 
A administração contratou empresa especializada para a realização do 

estudo da vida útil e valor residual do Imobilizado e Intangível para o 
exercício de 2024. 

 
Entretanto, verificou-se que a administração não implementou as 

recomendações constantes do laudo técnico, mantendo os registros 
contábeis sem os devidos ajustes, em especial sobre o item que apontou 

depreciações efetuadas a maior do que o valor dos bens e também em 
relação à avaliação recomendada sobre terrenos e edificações da empresa. 

 

Recomendamos que a administração proceda à análise e implementação 
das recomendações apresentadas pela empresa especializada, promovendo 

os ajustes necessários nos registros do imobilizado e intangível, em 
conformidade com o CPC 27 – Ativo Imobilizado e CPC 04 – Ativo Intangível.  

 
A adoção dessas medidas assegura maior fidedignidade às demonstrações 

financeiras, refletindo adequadamente a vida útil e o valor residual dos 
ativos, além de atender às práticas contábeis vigentes. 

  
 

9. PIS/COFINS 
 

A empresa vinha constituindo provisões de PIS e COFINS a pagar, pois havia 
risco de perda enquanto discutia judicialmente a imunidade. Em 2024, 

obteve decisão definitiva favorável, ou seja, não há mais obrigação de pagar 

esses tributos. Assim, a provisão deixou de ter fundamento e foi baixada. 
Em 07/08/2024 a empresa obteve a decisão definitiva em Transitado em 

Julgado sobre esse processo. 
 

A contabilidade reverteu o valor provisionado de R$ 7.776.909,67, sendo 
contabilizado em contra-partida de Outras Receitas, ocasionando um lucro 

líquido no ano de R$ 5.820.084,95. 
 

 
10. IRPJ E CSLL 

 
A contabilidade reverteu o valor provisionado de R$ 7.776.909,67, referente 

ao ganho judicial ocorrido, de não tributação de receitas para o PIS/COFINS, 
sendo o valor contabilizado em contra-partida de Outras Receitas, 

ocasionando um lucro líquido, no ano, no valor de R$ 5.820.084,95. 

 
A administração da empresa, conforme Parecer datado de 04/12/2025, de 

orientação dos assessores jurídicos: TREVISAN ADVOGADOS (Avenida 
Paulista 2.202, consolação Conjunto 113, 11ª andar), através do Dr. 
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Vinícios Mauro Trevisan, recomendou a não tributação do IRPJ e CSLL, sobre 
o valor revertido, para Receita, desse ganho judicial. 

 
Nossa opinião vem no seguinte sentido: 

 
A) Se o PIS/COFINS contante da contabilidade antes do ganho da ação 

foi lançado em Despesa e considerado dedutível na apuração do lucro 
tributável (reduziu o lucro contábil em período em que a base do 

IRPJ/CSLL era o lucro contábil), a reversão do valor vira receita 
tributável de IRPJ e CSLL; 

 
B) Se o PIS/COFINS constante da contabilidade não deduziu como 

despesa da base de cálculo (sempre adicionou o valor no LALUR/LACS 

como indedutível), a reversão não deve ser novamente tributada, 
nesse caso, contabilmente é receita, mas com exclusão no cálculo 

fiscal. 
 

Recomendamos a revisão das apurações do IRPJ e CSLL dos últimos 5 
(cinco) exercícios, para uma correta apuração fiscal.  

 
 

11. PLANO DE CONTAS CONTÁBIL 
 

Identificamos, no plano de contas e no balancete contábil analítico a 
existência de contas contábeis, que já não mais existem no ordenamento 

contábil brasileiro, e ainda a identificação em desacordo com a legislação 
contábil, conforme abaixo: 

 
CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

1.03 REALIZAVEL ACIMA 360 DIAS 

1.04 ATIVO PERMANENTE 

2.02 PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

2.03 RECEITAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 

2.05 COMPENSADO 

3.02.02 RESULTADO NAO OPERACIONAL 

 
 

11.1 Ativo Permanente 
 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

  

1.04 ATIVO PERMANENTE 
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A lei 6.404/76, assim determina:  
 

“SEÇÃO III  
 
Balanço Patrimonial  
 
Grupo de Contas 
 
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio 
que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 
financeira da companhia. 
 
§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos 
elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:  
 
I – ativo circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)  
II – ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)”  

 
A Lei criou o ATIVO NÃO CIRLULANTE, que é composto por realizável a 

longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 
 

11.2 Passivo exigível a longo prazo 
 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

  

2.02 PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

 
A lei 6.404/76, assim determina:  
 

“SEÇÃO III  
 

Balanço Patrimonial  
Grupo de Contas 
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos 
do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o 
conhecimento e a análise da situação financeira da companhia. 
... 

 
§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:  

 
I – passivo circulante; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)  
II – passivo não circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)  
III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria 
e prejuízos acumulados. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)”  

 

A lei criou o PASSIVO NÃO CIRLULANTE, que é composto por realizável a 
longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 
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11.3 Receitas de exercícios futuros 
 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

2.03 RECEITAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 

 

Não existe mais as contas de receitas de exercícios futuros e despesas  de 
exercícios futuros, e consequentemente a de resultados de exercícios 

futuros, conforme art. 38 da Lei 11.941/2009, descrito abaixo: 
 

“Art. 38.  A Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 
184-A, 299-A e 299-B:  
 
“Critérios de Avaliação em Operações Societárias  
 
‘Art. 184-A.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na competência 
conferida pelo § 3o do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e contabilização 
aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou negócios.’”  
 
“Art. 299-A.  O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela sua 
natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo sob 
essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a recuperação de 
que trata o § 3o do art. 183 desta Lei.”  
 
“Art. 299-B.  O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro de 
2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em conta representativa de 
receita diferida.” 

 

11.4 Compensado 
 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

2.05 COMPENSADO 

 

As contas de compensação já não existem mais no ordenamento contábil 
brasileiro, conforme redação dada pela Lei 11.638/2007, que implicou na 

revogação do instituto da conta de compensação, inicialmente previsto no 
Decreto-Lei n.º 2.627/1940 (art. 135, "a" e "b"), e ainda a Resolução CFC 

n.º 1.255/2009, em especial nas seções que tratam de estoques, 
imobilizado, receitas, provisões e passivos ou ativos. 

 

11.5 Resultado Não Operacional 
 

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO 

3.02.02 RESULTADO NAO OPERACIONAL 

 

Não existem mais as receitas não operacionais e despesas não operacionais, 
e portanto, não existe mais o Resultado Não Operacional, conforme a Lei 

6.404/76, em seu item IV do art. 187, descrito abaixo: 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art184a.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art299a.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art299b.
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“SEÇÃO V 
 

Demonstração do Resultado do Exercício 
 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 
 
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos 
e os impostos; 
 
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços 
vendidos e o lucro bruto; 
 
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das 
receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas 
operacionais; 
 
IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras 
despesas;  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)  
 
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o 
imposto; 
 
VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e partes 
beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou 
fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem 
como despesa;  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital 
social. 
 
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados: 
 
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua 
realização em moeda; e 
 
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes 
a essas receitas e rendimentos.” 

 

Constatamos então que a empresa ainda não aderiu plenamente às novas 
normas contábeis vigentes desde 2010.  

 
A estrutura do atual plano de contas apurado pelo balancete analítico é a 

seguinte: 
 

EMDEF ATUAL LEGISLAÇÃO VIGENTE 

  

1 – ATIVO 1 – ATIVO 

1.01 – ATIVO CIRCULANTE 1.1 – ATIVO CIRCULANTE 

1.02 –  1.2 – NÃO CIRCULANTE 

1.03 – REALIZÁVEL ACIMDA DE 360 
DIAS 

1.2.1 – REALIZÁVEL LONGO PRAZO 

1.04 – ATIVO PERMANENTE 1.2.2 – INVESTIMENTOS 

 1.2.3 – IMOBILIZADO 

 1.2.4 – INTANGÍVEL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
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EMDEF ATUAL LEGISLAÇÃO VIGENTE 

  

2 - PASSIVO 2 - PASSIVO 

2.01 – CIRCULANTE 2.1 – CIRCULANTE 

2.02 – PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO 

2.2 – NÃO-CIRCULANTE 

2.03 – RECEITAS DE EXERCÍCIOS 
FUTUROS 

2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2.04 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

2.05 – COMPENSADO  

 

A seguir a imagem da estrutura do Balanço Patrimonial pela legislação: 

 

 
  

Recomendamos que o Plano de Contas Contábil seja refeito para refletir as 
novas normas contábeis. 

 

 
 

 



 

32 

12. NOTAS EXPLICATIVAS MÍNIMAS 
 

As demonstrações contábeis da empresa, do ano de 2024, contém apenas 
3 (três) itens, a saber: 

 
- NOTA 01 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

- NOTA 02 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
- NOTA 03 – CAPITAL SOCIAL 

 
As notas explicativas devem incluir informações sobre: 

 
✓ Políticas contábeis adotadas; 

✓ Detalhamento de itens relevantes das demonstrações financeiras; 

✓ Informações sobre contingências, compromissos e eventos 
subsequentes; e 

✓ Outras informações necessárias para uma compreensão adequada 
das demonstrações financeiras. 

 
Essas normas visam garantir a transparência e a clareza das informações 

contábeis, permitindo uma melhor análise e entendimento por parte dos 
usuários das demonstrações contábeis. 

 
Em nossa opinião as notas explicativas apresentadas pela empresa são 

insuficientes perante a legislação societária. 
 

A Lei 6.404/76 assim determina, em seu artigo 176: 
 

“Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que 
deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações 
ocorridas no exercício: 
.... 
 
§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício. 
 
§ 5o  As notas explicativas devem:(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
I – apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e 
das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos 
significativos; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
II – divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que não 
estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações 
financeiras;      (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
III – fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações 
financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e  (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 
 
IV – indicar:   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
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a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente 
estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de 
provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na 
realização de elementos do ativo;  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo 
único);  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, § 
3o );   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros 
e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
 
e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo 
prazo;  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 
f) o número, espécies e classes das ações do capital social;  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
 
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício;  (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009) 
 
h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1o); e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
 
i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou possam 
vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da 
companhia. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)” 

 

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou a NORMA BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE, ITG 1000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022, que aprova a 

ITG 1000 – Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e 
demonstrações contábeis para microentidade e pequena empresa. 

 
Recomendamos que o setor contábil da empresa passe a elaborar as Notas 

Explicativas, de acordo com a NBC ITG 1000. 
 

 
13. ASSESSORES JURÍDICOS 

 
O auditor deve aplicar as normas de auditoria, para identificar passivos não 

registrados e contingências ativas ou passivas relacionados a litígios, 

pedidos de indenização ou questões tributárias, e assegurar-se de sua 
adequada contabilização e/ou divulgação nas Demonstrações Contábeis 

examinadas. 
 

A administração da companhia é a responsável pela adoção de políticas e 
procedimentos para identificar, avaliar, contabilizar e/ou divulgar, 

adequadamente, os passivos não-registrados e as contingências. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art37
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Quando da execução de procedimentos de auditoria para a identificação de 

passivos não-registrados e contingências, o Auditor Independente deve 
obter evidências para os seguintes assuntos, desde que relevantes: 

 
a) a existência de uma condição ou uma situação circunstancial ocorrida, 

indicando uma incerteza com possibilidade de perdas ou ganhos para a 
entidade; 

 
b) o período em que foram gerados; 

 
c) o grau de probabilidade de um resultado favorável ou desfavorável; e 

 

d) o valor ou a extensão de perda ou ganho potencial. 
 

A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 
confirmação independente das informações fornecidas pela administração 

referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 
questões tributárias.  

 
A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 

confirmação independente das informações fornecidas pela administração 
referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 

questões tributárias.  
 

Os assessores jurídicos apresentaram as seguintes posições dos processos: 
 

TIPO 
PERDA 

REMOTA 

PERDA 

POSSÍVEL 

PERDA 

PROVÁVEL 

Cívil 7.395.107,17  19.808.634,21  0,00 

 

As normas contábeis determinam o seguinte:  
 

As informações classificadas como de perda provável devem ser 
contabilizadas.  

 
As informações classificadas como de perda possível devem ser incluídas 

nas notas explicativas.  
 

As informações classificadas como de perda remota não devem ser 
informadas. 

 
A contabilidade não tem valor contabilizado em perdas prováveis, pois não 

há apontamento dos assessores jurídicos nesse sentido. 
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14. CONDIÇÕES DESTE RELATÓRIO 
 

As recomendações deste relatório destinam-se exclusivamente à 
informação e ao uso da Administração e dos responsáveis pela governança 

da entidade, e não foram preparadas para serem utilizadas por qualquer 
outra pessoa que não essas partes especificadas, o que desautoriza e torna 

ilegal, nos termos do art. 410 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), seu 
uso para qualquer outro fim. Sua divulgação externa pode suscitar dúvidas 

e originar interpretações indevidas por pessoas que desconhecem os 
objetivos e as limitações de uma auditoria conduzida de acordo com as 

normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
 

 

15. CONCLUSÃO 
   

Com base, nos procedimentos de auditoria das demonstrações contábeis, 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e nas 

verificações, exames e revisões junto aos registros e controles internos da 
EMDEF – EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

FRANCA, e com base nos documentos por nós inspecionados, somos de 
opinião que, as informações estão subsidiadas em documentos, 

informações, procedimentos e registros considerados satisfatórios, exceto 
pelos apontamentos registrados neste relatório. 

 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 
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